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UNIODONTO/RN – COOPERATIVA ODONTOLÓGICA DO RIO GRANDE DO NORTE. 

CNPJ: 08.237.810/0001-78 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 

O Presidente da UNIODONTO/RN - Cooperativa Odontológica do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições estatutárias, convoca os cooperados, para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária a ser 

realizada no dia 14
 
de março de 2012 (quarta-feira), no Auditório da Academia Norte Riograndense de 

Odontologia, situada na Rua Múcio Galvão, 480 Barro Vermelho, Natal/RN, às 16:30 horas em 1ª convocação 

com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados, às 17:30 horas em 2ª convocação com presença de 

metade mais um dos cooperados; e às 18:30 horas em 3ª convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) 

cooperados aptos a votar e para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 

1. Deliberar sobre a Prestação de Contas do Exercício de 2011, compreendendo o Relatório da Gestão, o 

Balanço e a Demonstração da Conta de Sobras e Perdas, com o Parecer do Conselho Fiscal; 

2. Apresentação do Parecer dos Auditores Independentes; 

3. Deliberar sobre a Destinação das Sobras e Perdas; 

4. Eleição dos membros para o Conselho de Administração, Conselho Técnico, gestão 2012 a 2015, e 

Conselho Fiscal, gestão 2012 a 2013. Apresentação do Resultado da Eleição e Posse dos eleitos; 

5. Deliberar sobre o Plano de Trabalho do Conselho de Administração para o ano de 2012; 

6. Fixação do Pró-labore ou verba de representação para os membros dos Conselhos de Administração, 

bem como o valor da cédula de presença para os ocupantes dos Conselhos Técnico e Fiscal. 

Nota: Para efeito de cálculo do “quorum” de instalação, o número de cooperados, perfaz o total de 202 

(duzentos e dois). 
Nos termos da alínea “b” do art. 25 do Estatuto Social, justifica-se a realização da assembléia fora da sede 

social em razão das condições de acomodação a todos os cooperados.  

Natal (RN), 29 de dezembro de 2011. 

 

 

 

EUGÊNIO CARLOS ARAÚJO 
Presidente 


